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Consulta.  Informações requeridas pela Câmara ao Executivo. Cabimento. Poder-dever fiscalizatório. Possibilidade de adoção de procedimentos legais em caso de negativa. Órgão de imprensa oficial. Único jornal para Executivo e Legislativo.

RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara do Município de Goioerê consultou esta Casa, em data de 06 de março de 2003, sobre fiscalização do Poder Executivo e publicação de atos oficiais, nos termos que seguem.

1.“Como devemos proceder para fiscalização do Poder Executivo, no que se refere à falta de remessa a esta Casa de Leis, do certame licitatório que elegeu a nova empresa vencedora para publicação dos atos oficiais e consequentemente a falta de legislação que autorize a publicação dos atos oficiais do município após o término de vigência da Lei.”

2.“E como devemos proceder nos casos das publicações dos atos oficiais deste Poder Legislativo.”

Instado a se manifestar se ainda possuía interesse na resposta, devido ao decurso de tempo, o consulente deixou de fazê-lo.

Ainda assim, o protocolo retornou ao Ministério Público que optou por adentrar o mérito.

No exame do caso, a DCM adotou os termos do Parecer da Assessoria Jurídica local e informou que o consulente necessitava de Lei, após licitação, para contratação de empresa jornalística.

O Ministério Público junto ao Tribunal informou que o Legislativo tem o poder-dever de fiscalizar o Legislativo e que lhe cabe requisitar documentos, mediante ofício. Em caso de negativa, pode instalar comissão de inquérito, formalizar denúncia perante esta Casa ou recorrer ao Poder Judiciário. 

No caso de contratação de jornal, para fazer as vezes de diário oficial, o Procurador afirmou que o Legislativo pode, mediante iniciativa legal, determinar novo certame licitatório, uma vez expirado o contrato anterior. Lembrou, ainda, que, conforme decisões desta Casa, o Município deve adotar apenas um órgão de imprensa oficial para ambos os Poderes.

VOTO
O mérito foi devidamente analisado pelo Ministério Público de Contas. 

De fato, o poder-dever de fiscalizar da Câmara permite à mesma requisitar documentos do Executivo, bem como adotar medidas legais em caso de recusa.
No que tange à publicação de atos oficiais, esta Casa possui inúmeras decisões sobre o tema, cabendo a ressalva no sentido de que Legislativo e Executivo devem adotar o mesmo órgão de imprensa oficial.

Por medida de economia processual, voto nos exatos termos do Parecer nº. 20045/06 do órgão ministerial, que esgotou o tema e cuja análise, coaduna-se com as orientações gerais deste Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 104547/03, pela  CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ                  
                       ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos exatos termos do Parecer nº. 20045/06 do órgão ministerial, que esgotou o tema e cuja análise, coaduna-se com as orientações gerais deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

